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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Sonorização em Propaganda Volante veiculada em 
carro, valor/hora para divulgação de eventos diversos a serem realizados pela Administração no Município 
de Vargem Grande/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Como rege a Lei n°. 8.666/93, a Contratação de empresa para serviços de locação de carro de som para 
propaganda volante, não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimento licitatório 
anualmente. Os serviços se fazem necessários para atender as demandas das Secretarias Municipais e a 
execução desse serviço deve ser dentro de cada Secretaria demandante, e são utilizados em eventos promo
vidos pelas Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT
VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

1
Prestação de Serviços de Sonorização em Propaganda Volan
te veiculada em carro, valor/hora para divulgação de eventos 
diversos a serem realizados pela Administração.

Hora 500 R$ 34,83 R$
17.415,00

3. NORMAS TÉCNICAS E DISPOSIÇÕES PARTICULARES

3.1. Para a prestação de serviços, a Contratada deverá observar a todo instante as normas Legais 
vigentes e Permanentemente as disposições particulares estabelecidas no presente Projeto Bá
sico, além das instruções que venha receber da contratante em cada caso específico. A Contra
tada será responsável pelos danos que venham a ocorrer nos locais, devido a qualquer negli
gência ou deficiência de sua parte, devendo reparar, as suas custas, os prejuízos ocasionados 
em tais circunstâncias.

3.2. Os custos com passagens, hospedagem, alimentação, condução, deslocamento e demais despe
sas que foram necessárias à execução dos serviços serão pagas pela empresa contratada.

4. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita pela Prefeitura Municipal através de 
seus representantes, da forma a fazer cumprir, rigorosamente, especificações técnicas, prazos, 
condições do Projeto, proposta e disposições do Termo de Contrato.

4.2. Ficam reservadas a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer ca
so singular, duvidoso ou omisso, não previsto no edital, nas Especificações Técnicas, nos pro
jetos nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se rela
cione, direta ou indiretamente, com o Serviço em questão e seus complementos.

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, 
nos termos do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93.

4.4. A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Projeto Básico não exclui ou 
atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter fiscalização própria.

5, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com ;is 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designa
do, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autori
dade competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregula
ridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer
tificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabeleci
das neste Projeto Básico;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

5.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de for
necer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan
tidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fi
xado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Admi
nistração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu
tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente pú
blico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar
tigo 7o do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regula
ridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SE
GES/MP n. 5/2017;

6.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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6.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos re
lativos à execução do empreendimento.

6.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne
cessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
6.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 
prazo determinado.

6.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprin
do as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
6.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu
danças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con
trato;
6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 
1993.
6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;

6.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os ma
teriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 
do Anexo VII -  F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:

6.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebi
mento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, al
terar e utilizar os mesmos sem limitações;

6.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da do
cumentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na exe
cução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pe
na de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de furma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cri
térios previstos neste Projeto Básico.

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantida
des e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o dis
posto nos §§ Io e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con
tratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de san
ções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de for
ma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas ativida
des e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas 
à Gestão do Contrato.
7.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATA
DA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
7.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
7.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
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7.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepciona- 
lidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do pres
tador.
7.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de a- 
cordo com as regras previstas no ato convocatório.
7.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.
7.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 
o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especifi
cações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CON
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei
ções técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do rece
bimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.1.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, con
forme este Projeto Básico
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re
gularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação men
cionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Projeto Básico e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da Dispensa.


